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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 5/1992 

TOTAL DE PÁGINAS: 5. 

ASSUNTO:- Dispõe sobre a fixação da remuneração dos 
Vereadores da Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, pua a legislatura que se inicia em 1993 e dá outras 
providencias. 

AUTOR: MESA EXECUTIVA. 

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA EM 7/12/1992. 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SiiRANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLV E 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o O 5 1- 9Z 

Disp5e sobre a fixação da remuneração dos Vereadores da Ca 

mara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, para a legis-

latura que se inicia em 1993 e dg outras providencias. 

Art. 19 - A remuneração de cada Vereador, para viger na legislatura 

que se inicia em 19 de janeiro de 1993,fica,por força des 

ta Resolução, fixada em (2) duas vezes o valor correspon-

dente ao Simbolo CC-1 do Quadro de Servidor Municipal, na 

seguinte conformidade: 

a) a parte fixa corresponde ao valor de (1) um CC-1; 

B) a parte varigvel corresponde ao valor de- (1) um CC-1, 

compondo-se de (4) quatro parcelas de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor do CC-1, correspondente a igual name-

ro de sess5es ordinirias4- cuja realização prevista re-

gimentalmente. 

§ 19- Cada uma das parcelas que comp5em a parte variável 

sidio será devida ao Vereador por sessão ordingria 

do sub 

a que 

efetivamente comparecer, tomando parte nas votag5es. 

§ 29--Não prejudicarão o pagamento das parcelas componentes da 

parte varigvel da remuneração a ausência de mataria a ser 
votada, a não realização da sessão por falta de quorum,re 

lativamente aos vereadores presentes, e o recesso parla-

mentar. 

Art. 29 - Por sessão extraordingria, at o maxim° de (3) três, por 
mas, cada Vereador receberg o valor correspondente a uma 

das parcelas de que trata a alinea "b" do art. 19 desta 

Resolução. 

Art. 39 - A Verba de Representação atribuida ao Presidente da Cama-

ra, fica, fixada em 100% (cem por cento) da Verba de Re-
• ,-,rtAt. 
4,Y presentagão atribuida ao Chefe do Executivo, mensalmente. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 

ug5/92- __ 
CÂMARA MUNICIPAL   DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ • BRASIL 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE

: 05 /9:2 
Art. 49 As despesas corn a remuneração' dos Vereadores deste Legisla-

tivo não poderão ultrapassar os limites de: 5% (cinco por 

cento) da receita efetivamente arrecada pelo municipio oti!i 

75% (setenta e cinco por cento) da remuneração recebida em 

espgcie pelos Deputados da Assemblgia Legislativa do Estado 

do Parang. 

Art. 59 - Esta Resolução entra em vigor .na data da sua publicagão,com 

vigencia a partir de 19 de janeiro de 1993 a 31 de dezembro 
de 1996. 

Art. 69 - Revogam-se as disposi'Oes em contrgrio. 

Sala das Sessaes da Camara Municipal, aos 03 dias do Ines de 

dezembro de 1992. 

Pr6s' ent 

40011110111111111\, 
IMMIYAWICANICarzuft, 

Cilas 711za Morais 
19 Vice-Presidente 

Seb 

• 

ancio de Oliveira 

19 Secretgrio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comi ão de Justig Redação 

S. 

Como Presiden e da Comissão de Justiça e Re-
dagão designo relator do Projeto de Usioh19c RESOLUÇXO N-005/92, da MESA EXECUTIVA. 
o Vereador JOSg ZENO FACHIN. 

PARECER 

TA/i/PitE41YLEAL 

Comissão de Finanças e Orçamentotanalizando 

o Projeto de ResolUgao n2005/92,de Autoria da MESA EXECUTIVA0 qual Fl 

xa a remunaragao dos Vereadores para o quadriênio 93/96,esta Comissgoi 
nada tem a opor contra a referida proposigk,cabendo ainda a decisão 

final ao Soberano Plen4rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss6es Permanente da Camara MUni—

cipal,aos 04 dias do rags de Dezembro do ano de 1Ç'99 

SEBASTI e Ib DE OLIVEIRA 

= PRESIDENTE = 

JOS ENO FACHIN /2

= RELATOR = . 

FRANCISCO GOMES DE ALENCAR 

= KELBRO = 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL D. E SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comi o de Finança rgamento 

fif    re dent da bum 
V 

Como Presidente da Co ssdo de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de IDXinia RESOLUM N9-005/92,11ESA EXECUTIVA. 
o Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 

PARECER 

FAVORAVEL 

o-
Presidente da Comissão 

COmissao de Finanças e Orgamentolanalizando 

o Projeto de ReãolUgao ng005/92,de Autoria da MESA EXECUTIVA0 qual ' 

Fixa a remuneragao dos Vereadores para o quadriênio 93/96,esta comis-' 

sao nada tem acpor contra a referida proposigao cabendo ainda a deci-1

sao Final ao Soberano Plengrio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissiies Permanente da Camara Muni-

cipallpaos 04 dias do mês de Dezembro do an 

dirAip 
IRI U REGGIANI CI '1* A MORA 

1 
= PRESIDENTE = = RELATOR = 

1.992. 

& IA.L 

MARIA LÚCIA VIANA 

= MEMBRO = 


